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DISPÕE SOBRE: DÁ DENOMJNAÇ:ÃO A.Ó 
PRÓP-RIO PÚBLICO 'QUE ESPECIFICA, E -DÁ 
OUTRAS PRóVIQÊNCI.ÁS . 

_ __ , _ .• ;F'AÇO S.~iR; que a Câmara do fyfq~i~ípio de 
Caieiras aprova, e eu, .GILMI\R SOARES VICENT~~ na quaJidade de Prefeito- ,Mµnic_ipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. l° - F:ica denómmado "Marcial Cardoso Pinto -

Bacie" o próprio público onde está instálado o Centro de Controle 0,peracional da Guarda Civil 

Muríicipàl, Io:calizãdó rta Rua Albert Hansêr, hº 120, Cérttró, em· Càiéiràs. 

§ 1 º. Da piaca indiêativá deverá constar '~Marcial 

Cardoso Pinto - Bacie". 

§ 2°. A biográfià do homenageado integrara a presente 

Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta das dotãçõés otçamentátiâs. próprias, supléméntàdas:se-necessário. 

Art. 3º - E$ta Lei entrará em vigor na dáta: de sua 

publicação, revogadas:as disposições em contrário. 

- CENTE 
-u,.,u,,,.._.CIPAL-

Lei aprovada por meio do Projeto de Lei ilª 036/2024 de auioria. 99 V~réqqc,r Ander.solJ _Cardoso da Si/vq "!3irruga", 
registrado, nesta data; na Secretaria do Gabinete do Prefeito .. e public(l(;/o,no ,Quadro de Editais. 
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CERTIDÃO 

.Certifico que a Lei Municipal nº 6.021, de 16 de 
março de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 15 de março de 2024. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 18 de 
março de 2024. Eu, ----~-, Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 
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